
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMBUGI
Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DO PREFEITO Gestáo 2021-2024 - uTrabalho sério, Município melhor!"

Portaria no 127, de 21 de novembro de 2022.

Cancelar a Portaria no 112, de 20 de
outubro de 2022, que dispõe sobre a
aposentadoria do Servidor Sebastião
Alves Silva.

O Prefeito Municipal de Cambuci,
atríbuiçÕes legais e, de conformidade com as leis em vígor,

CONSIDERANDO a desistência de fls
Processo Adminístrativo no 3g3gt2022;

no uso de suas

28 dos autos do

CONSIDERANDO o parecer jurídico de fls. 32 e o despachode fls. 33, ambos igualmente dos autos do Processo AdministratÍvo no
3938t2022;

serve a presente para cancelar a Portaria 112, de20 de outubro de 2022 foipublicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição no 66, no dia 21 de
outubro de 2022.

Esta portaria entraÉ em vigor na data de sua pubticação,
gvogadas as disposições em contrário, surtinão efeitos retroativos a partir de
30 de setembro de2022.

Publique-se e cumpra-se.

Cambuci, 21 de novembro de2022.

M Guimarães
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